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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
 

PROCESSO Nº: 15414.621701/2019-19

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 20/2019, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP E A COOPARIOCA COOPERATIVA DE
TRABALHO CARIOCA DE TAXI LTDA.

 

A Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, Autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Fazenda, inscrita no CNPJ – MF sob o nº
42.354.068/0001-19, situada na Avenida Presidente Vargas, nº 730, Centro - Rio de Janeiro - RJ, neste ato representada pelo Coordenador-Geral de
Finanças, Orçamento e Patrimônio, Sr. Fernando Antônio Mazzeo de Lima, brasileiro, portador do documento de iden�dade nº 2596794-02, expedido
pela SSP/BA e inscrito no CPF – MF sob o nº 192.635.035-91, consoante delegação de competência conferida pela Portaria SUSEP n° 7.523, de 25 de
setembro de 2019, doravante denominada CONTRATANTE , e a COOPARIOCA COOPERATIVA DE TRABALHO CARIOCA DE TAXI LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 31.344.070/0001-90, sediada na RUA MAESTRO HENRIQUE VOEGELER nº 142, BRÁS DE PINA - Rio de Janeiro - RJ, CEP 21.235-
680, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Severino Vicente de Lima, Diretor Presidente, brasileiro, portador da Carteira
de Iden�dade nº 074807066, expedida pelo IFP/RJ, e CPF nº 788.409.967-53, pelo Sr. Laurindo Monteiro Forasteiro Filho, Diretor Financeiro,
brasileiro, portador da Carteira de Iden�dade nº 108658, expedida pela SSP/AM, e CPF nº 102.465.687-04, e pelo Sr. Jarbas Dias Ba�sta, Diretor
Administra�vo, brasileiro, portador da Carteira de Iden�dade nº 054011796, expedida pelo IFP/RJ, e CPF nº 649.436.907-34, tendo em vista o que
consta nos Processos nº 05110.003783/2018-97 e nº 15414.621701/2019-19 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da
Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
por Sistema de Registro de Preços nº 04/2019, conduzido pela Central de Compras, da Secretaria de Gestão, da Secretaria Especial de
Desburocra�zação, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de transporte terrestre ou agenciamento/intermediação de transporte terrestre dos
servidores, empregados e colaboradores a serviço dos órgãos e en�dades da Administração Pública Federal – APF, por demanda e no âmbito da Região
Metropolitana do Rio de Janeiro-RJ.

1.2 O objeto acima definido poderá ser atendido mediante uso de qualquer meio regular e legalmente apto, inclusive agenciamento/intermediação de
serviço de táxi ou de serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros, ou prestação de serviço de transporte por locação de
veículos, conforme condições e quan�dades especificadas neste Termo de Referência - TR.

1.2.1 A CONTRATADA deve disponibilizar solução tecnológica para a operação e a gestão do serviço em tempo real, por meio de aplicação web e
aplica�vo mobile, conforme requisitos e funcionalidades especificadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

1.3 Deverão ser atendidas solicitações com origem e des�no no Município do Rio de Janeiro e, ainda, com des�no para outros municípios
componentes da Região Metropolitana do Rio de Janeiro, observado o disposto nos subitens 11.28, 11.28.1 e 11.28.2 do Termo de Referência, Anexo I
do Edital.

 Item Especificação Quantidade (12 meses) Valor Unitário (por km) Valor Total (12 meses)

1

Prestação de serviços de transporte terrestre ou
agenciamento/intermediação de transporte
terrestre dos servidores, empregados e
colaboradores a serviço dos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal – APF, por
demanda e no âmbito da Região Metropolitana do
Rio de Janeiro.

24.600 km R$ 2,89 R$ 71.094,00

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 09/12/2019 e encerramento em 08/12/2020,
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
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2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor total es�mado da contratação é de R$ 71.094,00 (setenta e um mil noventa e quatro reais), sendo R$ 4.344,63 (quatro mil trezentos e
quarenta e quatro reais e sessenta e três centavos) referente ao exercício de 2019 e R$ 66.749,37 (sessenta e seis mil setecentos e quarenta e nove
reais e trinta e sete centavos) referente ao exercício seguinte.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços
efe�vamente prestados.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2019, nota de empenho 2019NE800611, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 17203/173039

Fonte: 0174017171

Programa de Trabalho: 04.122.2110.2000.0001

PI: SUSEPAD2000

Elemento de Despesa: 

DESCRIÇÃO GRUPO DE DESPESA NATUREZA DE DESPESA

TRANSPORTE DE SERVIDORES PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 33903309

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no
início de cada exercício financeiro.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.2. O preço consignado no Contrato será reajustado anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a par�r da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do IPCA, estabelecido pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE).

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Edital.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do Anexo X da IN SEGES/MP nº 05, de
2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Jus�ça
Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado em ordem, assinado eletronicamente pelos
contraentes.

 

 

Documento assinado eletronicamente por JARBAS DIAS BATISTA, Usuário Externo, em 06/12/2019, às 09:40, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento nos art. ar�gos 369, 405 e 425 da lei nº 13.105/2015 c/c Decreto nº 8.539/2015 e Instruções Susep 78 e 79
de 04/04/2016 .

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO ANTONIO MAZZEO DE LIMA (MATRÍCULA 1679592), Coordenador-Geral, em
06/12/2019, às 13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. ar�gos 369, 405 e 425 da lei nº 13.105/2015 c/c
Decreto nº 8.539/2015 e Instruções Susep 78 e 79 de 04/04/2016 .

Documento assinado eletronicamente por SEVERINO VICENTE DE LIMA, Usuário Externo, em 06/12/2019, às 14:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento nos art. ar�gos 369, 405 e 425 da lei nº 13.105/2015 c/c Decreto nº 8.539/2015 e Instruções Susep
78 e 79 de 04/04/2016 .

Documento assinado eletronicamente por LAURINDO MONTEIRO FORASTEIRO FILHO, Usuário Externo, em 06/12/2019, às 15:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. ar�gos 369, 405 e 425 da lei nº 13.105/2015 c/c Decreto nº 8.539/2015 e
Instruções Susep 78 e 79 de 04/04/2016 .

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.susep.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0606691 e o
código CRC A96D1198.

Referência: Processo nº 15414.621701/2019-19 SEI nº 0606691


